
INDICAÇÃO Nº 
3837
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à Santa Casa de Misericórdia do município de Ourinhos.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 501/2013 – ADM-ASCMO) do Presidente da Associação da Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos, Sr. Celso Zanuto, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade supracitada a serem empregues em investimento, manutenção e custeio. 

Conforme informe em anexo, a instituição conta com 168 leitos, 550 funcionários, um corpo clínico com 120 médicos, sendo referência para a cidade. Atende ao município e mais onze cidades circunvizinhas, onde consome 30% de sua atividade. Realizam em média 900 internações mensais pelo SUS, cirurgias de urgência e emergência.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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